
Prefeitura Municipal de Pedra preta/MT
Gabinete da prefeita

DECRETO N9 214, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

Regulamenta, no âmbito do Município de pedra

Preta, a aplicação da legislação federal relativa à
incidência do lmposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN, especificamente quanto aos
serviços previstos nos itens 7 ,O2 e 7 .O5 da Lista de
Serviços da Lei Complementar Federal ns 116, de
31 de julho de 2003, estabelecendo as condições
para a dedução do valor dos materiais adquiridos
de terceiros e efetivamente empregados nas
obras.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA - MT, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Federal ns 116, de 31 de julho dê 2003,
que regulamenta o lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;

CONSIDERANDO os itens 7.O2 e 7.OS da Lista de Serviços anexa à referida Lei

Complementar, que estabelecem:

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração
de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretaBem e a instalação
e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas
pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

CONSIDERANDO que, segundo entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consubstanciado na Súmula 167 ("É legítima a dedução da parcela relativa ao valor dos materiais
empregados na construção civil do cálculo do lSS"), o valor dos materiais adquiridos de terceiros e
incorporados à obra não compõe a base de cálculo do ISS;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, no âmbito municipal, a aplicação desse

entendimento e a fixação da alíquota, garantindo segurança jurídica ao contribuinte e à administração
tributária;

DECRETA:

AV Fernando Correa da Costa, 940, Centro, CE 5-000 Pedra Preta/MT
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7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e

congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do
local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).
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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Art. 1e Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município de Pedra Preta, a aplicação da
legislação federal relativa ao lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, especificamente
quanto aos serviços previstos nos itens 7.O2 e 7.OS da Lista de Serviços da Lei Complementar Federal
ns 116, de 31 de julho de 2003, estabelecendo as condições para a dedução do valor dos materiais
adquiridos de terceiros e efetivamente empregados nas obras.

Art. 2e No cálculo do imposto devido sobre os serviços mencionados no itens 7 .O2 e 7.O5

da Lista de Serviços anexa à Lei Complementar Federal ne LL6/2OO3, será permitida a dedução do
valor dos materiais adquiridos de terceiros e efetivamente empregados na obra, desde que:

il1.

haja comprovação da aquisição por meio de nota fiscal idônea emitida por pessoa

ju rídica regularmente inscrita;
os materiais sejam incorporados de forma definitiva à obra;
o prestador de serviço mantenha arquivada, à disposição do Fisco Municipal, a

documentação comprobatória pelo prazo mínimo previsto na legislação tributária.

ferramentas, equipamentos e máquinas;

materiais consumidos de forma indireta na execução do serviço;

materiais produzidos pelo próprio prestador do serviço'

Art. 3e Para efeitos deste Decreto, não serão considerados materiais adquiridos de

terceiros:

L

il.
ilt.

Art.4e A Secretaria Municipal de Finanças expedirá instruçôes complementares, definindo

os procedimentos e documentos exigidos para aplicação da dedução prevista neste Decreto.

Art. 5e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados o

Decreto ne 86, de 23 dê outubro de 2013, e o Decreto ns 18O de 21 de agosto de 2025'

Pedra Preta, 30 de setembro de 2025.

IRACI FER DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nestâ Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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ser o óÍgão requisitante vinculado ôo contÍato, a aiteração está
prevista no instrumento contratual, atendendo aS necessidades
de acordo com o interesse público, de acordo com a distrjbuição
dos respectivos saldos e quantitativos e especificaçôes contidas,
conforme desc.iminado neste processo.

05, CLAUSULA qUtNTÂ - Do ElitpENHO E VÂLOR;

5.1. O valor a ser empenhado com a nova dotação orçamentária
inclusa - Exercício 2025. confome ltem 6.1., de acordo com a vi_
gência a partir da datà da publicaçáo do presente têrmo, confor-

mê saldo dê quantitôtivo do contrato a ser pago à (CONTRATADA),
confoÍme fomecimento e prestação de serviço vinculado ao obje-
to deste processo.

(,6. CLÂUSULA SEXÍA . DO PRÂ:ZO;

6.1. A vigência do presente teÍmo de apostilamento refere-se a
data de publicaçáo deste ato, até o dia lOlLOl2O2S.
Departamento de Licitaçôes e Contratos.

Paranatinga - MT. em 29 de setêmbÍo de 2025.

DEGRETo lle 213 DE 2025 - co''lcEDER PRocREssÃo FUNctot{AL HoRtzo TAL A sERvtDoR pualtco.

Conceder Píogressão Funcional Horizontal a servidor publico.

a PREFEIÍa MUNlclPÂL DE PEDRA PRETA-MT, Esrado de Mato Grosso no uso de suas atribuiçóes tegàis;
DECRETA:

AÉ. le Fica concedida Progressão Funcional Horizontal ao servidor:

l',lat. SêÍvidoÍ Admissáo Cargo Classc níval atual classe nívêl a êlevar
48r.6 ANGELO MARCIO BATISTA CORREA tot6t20t4 AGENTÉ ADMINISTRATIVO D/12

Art.2a O presente Decreto entra em vigor na datô de sua publicôção.

Pedra Preta. 30 de setêmbro de 2025.

IRÂCI FEi,RÉIRA OE SOUZA

PreÍeita Municipal

Registrada nesta Secretaía e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

DECRETO 9 214, DE 2025. REGUL]ÀMENTA, ,lO ÂMB]TO
DO MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA, A APLICAçÃO DA
LEGISU\çÃO FEDERAL RELATIVA À INcIDÊNcIA Do

IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA .
rssQÍ{, EsPCctFlca

Regulamenta, no âmbito do Município de PedÍa Preta, à aplicação
da legislação federal relativa à incidência do lmposto Sobre Ser-
viços de Quâlquer Natu.eza - |S5ON, especificamente quanto aos
serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços da
Lei Complementar Federal no 116, de 31 de julho de 2003, esta-
belecendo as condiçôes para a dedução do valor dos materiais
adquiridos de terceiros e efetivamente empregados nas obías.

A PREFEITA iru lClPAL DE PEDRA PnErA . MT, Estôdo de Ma-
to Grosso, no uso de suas atÍibuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Federal nq

116, de 31 de julho de 2003. que regulamenta o lmposto Sobre
Servi(os de Qualquer Natureza - ISSQN;

COI{SIDERÂ DO os itens 7.O2 e 7.O5 da Lista de Serviços ane-
xa à referidâ Lei Complementar, que estabeleceml

7.O2 - Execução, por administraçâo, empreitada ou subêmpreita-
dô, de obras de constÍução civil, hidíáulica ou elétrica e de ou-
t.as obías semelhantes, inclusive sondagêm, perfuração de po-

ços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimen-
tação, concíetagem e a instalação e montagem de produtos, pê-

ças e equipamêntos (exceto o fomecimento de mercadorias pro-
duzidas pelo prêstador de sêrviços foía do local da prestação dos
serviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.o5 - Reparaçáo, conservação e reforma de ediÍícios, estradas,
pontes, portos e congêneres (exceto o fomecimento de mêrcado-

rias produzidas pelo prêstador de serviços fora do local da prêsta-

cão dos servicos, que fica suieito ôo ICMS).

col{SIDERANDo que, segundo entendimento pacificado pelo
Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na súmula 167 ("É

legítimâ a dêdução da parcela relativa ao valor dos mâteÍiais em-
p.egados na construção civil do cálculo do lSS"), o valor dos ma-
teriaís adquiridos de terceiros e incorporados à obÍa náo compôê
a base de cálculo do lS5;

COIISIDERAI{DO a necessidade de discipl'nar, no âmbito muni-
cipal, a aplicação desse entendimento e a fixação da alíquota, ga-

rantindo segurança jurídica ao contribuinte e à administração tri-
butária;

DECRETA:

Art. 1e Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município de Pe-

dra Preta, a aplicação da legislação federal Íelativa ao lmposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, especificamente
quanto aos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de
Seíviços da Lei Complementar Federal nc 116, de 31 de julho de
2003, êstabelecêndo as condiçóes para a dedução do valor dos
materiais adquiridos de terceiíos e efetivamente empregados nas
obras.

Art. 2s No cálculo do imposto devido sobre os serviços menciona-
dos no itens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços anexã à Lei Comple-
mentar Federal np 116/2003, seÍá peÍmitida a dedução do valor
dos materiais adquiridos de terceiros e êfetivamente emprêgados
na obra, desd€ que:

l. haja comprovaçáo da aquisição por meio dê nota fiscal idôneô
emitida por pessoa jurídica regularmente inscrita;

ll. os materiais sejam incorporados de forma definitiva à obra;

AMM-MT . https://amm.diariomunicjpal.org 638 Assinado Digitalmente

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PEDRÁ PRETA



$l Orint"-t.i.u, 2 de Outubro de 2025 . Jornal Oficial Elêtrônicô dos Municípios do Êstâdo de Mato Grosso. ANO XX I N.4a35

ser o óÍgào rêquisitante vinculado ao contrato, a alteração está
prevista no instrumento contratual, atendendo as necessidades
de acordo com o interesse público, de aco.do com a distribuição
dos respectivos saldos e quantitativos e especificações contidas,
conÍorme descriminado neste processo.

05. CLAUSULA QUI|TA - OO EMPEi|HO E VALOR;

5.1, O valor a ser empenhado com a nova dotação orçamentária
inclusa - Exercício 2025, conforme ltem 6.1.. de acordo côm ã vi-
gência a partir da data da publicaçáo do presente termo, confor-

me saldo de quantitativo do contrato a seÍ pago à (CONTRÂTADA),
conforme foínecimento e prestação de serviço vinculado ao obje-
to deste processo.

06. CLAUSULA SEXTA - DO PRÂ:ZOi

6.1, A vigência do presente termo de apostilamento refere-se a
data de publicaçâo deste ato, até o dia 1O/1O/2O25.

Departamento de Licitaçôes e Contratos.

Paranatiôga - MT, em 29 dê setembro de 2025.

DECRETO N9 213 DE 2O25. COIICEDER PROGRESSÃO FUNCTONAL HoRIZO}ITAL A SERvIDoR PUBL!Co.

Conceder Progressão Funcional Horizontâl â servidor publico.

A PREFEIÍA MU ICIPAL DE PEDRA PREÍÂ-MT, Estado dê Mato Grosso no uso de suâs atribuiçôês legais;

DECRETÂi

AÉ. le Fica concedida Progressâo Funcional Horizontal ao servidoí:

Mat. Servidor Admi5sáo Caígo Clãsse nível atual ClasÊê nível a elêvar
4818 ANGELO MÂRCIO BATISTA CORREA tot6t2014 AGENTÉ ADMINISTRATIVO ct72 D^2

Art. 2e O presente Decreto entra em vigor na data dê sua publicação.

Pedra Preta,30 de setembro de 2025.

IRACI FETRE]RA DE sOUZA

Prefeita Municapal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

DECRETO }I9 214, OE 2025 . REGULAMENTA, NO ÂMA|TO
DO MUNICÍPIO DE PEDNA PREÍA, A APLICAçÃO DA
LEGISUTçÃO FEDERAL RELATIVA À IICIDÊNCIA DO

IMPOSTO SOARE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZÂ -
tssQlr, EsPEclFlcÂ

Regulamenta, no âmbito do Município de Pedra Preta, a aplicação
da legislação federal relativa à incidência do lmposto Sobíe Ser-
viços dê Qualquer Natureza - ISSQN, especificamente quanto aos
serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Listã dê Serviços da

Lei Complementar Federal na 116, de 31 de julho de 2003, esta-
belecendo as condições paía a dedução do valor dos materiais
adquirjdos de tercêiros e efetivamente empregados nas obÍas.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA . MT. Estado de Ma.
to Grosso, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERÂNDO o dispôsto na Lei Complementar Federal nq

I16. de 31 de julho de 2003, que regulamenta o lmposto Sobre
Serviços de Oualquer Natureza - ISSQN;

CONSIDERANDO os itens 7.O2 e 7.O5 da Lista de Serviços ane-
xa à rêferida Lei Complementàr, que estabeleceml

7.02 - Execuçâo, por administração, empreitada ou subempreita-
da, de obràs de construçáo civil, hidráulica ou elétricô e de ou-
tras obras semelhantes, inclusive sondagêm, perfuração dê po-

ços, êscavação, drenagem e irrigação, teíaplanagem, pavimen-
tação, concretagem e a instalação ê montagem de produtos. pe-

ças e equipômentos (exceto o fornecimento de mercadorias pro-

duzidas pelo prestador de seíviços foÍa do locôl da prestação dos
seÍviços, que fica sujeito ao ICMS).

7.OS - Reparação, conservação e reforma de êdifícios, estradas,
pohtes, portos e conqêneres (exceto o Íomecimento de meícado-

íias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da presta-

ção dos serviços, que 6ca sujeito ao ICMS).

CONSIDERANDO que, segundo entendimento pacificado pelo

Superior Tribunal de Justiça. consubstanciado na 5úmula 167 ("É

legítima a deduçáo da parcêla relativa ao valoí dos materiais êm-
pregados na construção civil do cálculo do lSS"), o valor dos ma-
teriais adquiridos de teÍceiros e incorporados à obra não compôe
â base de cálculo do ISS:

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, no âmbito muni-
cipal, a aplicação desse entendimento e a fixaçáo da alíquota, ga-
rantindo segurança jurídica ao contribuinte e à administração tri-
butária;

DECRETA:

Ârt, le Este Decrêto íegulamenta, no âmbito do Município de Pe-

dÍa Prêta, a aplicação da legislação federal relativa ao lmposto
Sobre Serviços de Qualquer Natuíeza - lsSQN, especificamente
quanto aos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de
serviços da Lei complementar Federal nê 116, de 31 de julho de
2003, estãbelecendo as condicões para a dedução do valor dos
materiais adquiridos de terceiros e efetivamente empregados nas
obÍas.

AÊ. 2e No cálculo do imposto devido sobre os serviços menciona-
dos no itens 7.02 e 7.05 da Lista de Sêrviços anexa à Lei Comple-
mentar Fêderal n-'116/2003, será peímitida a dedução do valor
dos materiais adquiridos de terceiros e efetivamentê empregôdos
na obra, desde que:

l. hôja comprovação da aquisição por meio de nota fiscôl idônea

emitida por pessoa jurídica regularmente inscrità;

,1. os mateÍiais sejam incorporados de Íorma delSnitiva à obra;
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lll. o píestador de serviço mantenha arquivada, à disposiçáo do
Fisco Municipal, a documentação compÍobatória pelo prazo míni-
mo previsto na legislação t.ibutária.

AÉ. 3e Para êÍêitos deste Dêcreto, não serão considerados mate-
riaas adquiridos de terceiros:

l. ferramentas, equipamentos e máquinas;

!1. materiais consumidos de forma indireta na execução do servi-
ço;

lll, materiais produzidos pelo próprio prestador do serviço.

ÂÉ. 4a A Secretaria Municipal de Finanças expedirá instruçôes
complementares, definindo os procedimentos e documentos exi-
gidos para aplicação da dedução prevista neste Decreto.

AÉ. 5Q Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogados o Dêcrêto nr 86, de 23 de outubro dê 2013,
e o DêcÍêto ns IEO, dê 21 de agosto de 2025.

Pedra Pretô, 30 de setembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfêita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

poRTÂRra Ne 446, DE 2o2s - coNcEDER FÉRtas
REGULARES AO SERVIDOR ROBERTO APARECIDO DO LAGO

cÂRDOSO.

Concedêr Íériâs regula.es ão sêrvidor RobeÍto Aparêcldo
do Lago Cardoso,

CO SIDERANDO o recebimênto do requerimento dê férias regu-
laíes protocolàdo pelo DeDartamento de Recuísos Humanos.

CONSIDERAIIDO quê o servidor faz jus a referida. adquirida no
período dê l0l4l2024 à LOlll:|O2s,
A PREFEITA MUNICTPAL DE PEDRA PRETÂ. Estado de Mato
Gíosso, no uso de suas atribuições legais,

RÊSOLVE:

Art. 1q Conceder férias regulares ao sêryidor Robêrto Aparecldo
do Lago Cardoso, lotado na Secretaria Municipal de Viação e
Obras Públicas, ocupante dê cargo de Mecánico de Máquihas Pe-

sadas, a serêm usufruídas no período de U1O/2O25 à 3O/1O/
2025.

Art. 2a Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta,30 de setembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

EDITAL DE CONVOCÀçÃO t{e 26, PROCESSO SELETTVO S|MPLIFICADO Ne 1/2025

Dispôe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado ns 001, de 2025.

CONSIDERA DO o oficio na 539/2025/SME

A PREFEIÍA MUiIICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas;

CONSIDERÂ DO a homologação do iêsultado do Processo Seletivo Simpllficado ne OOU2O25 realizada por meio do Decreto
na 122l2025, ÍORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando COITVOCADOS os càndidatos abaixo relacionados a compareceÍem na sede
da Prefêitura Municipal de Pêdra Preta - MT, situada na Avenida Femando Correa da costã,940, Centro, cidade de Pedra Preta, no
prâzo máxlmo de OS (cin€ol dlas, munidos dos documentos necessários à comprovaçáo dos requisitos para provimento do cargo
pleiteado, conforme estabelecido no EDÍfAL OO PROCESSO SELET]VO SIMPLIFICÂDO e OOU2O25, sob pena de ser considerado
como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

car{DrDATo co vocaoo:
MONITOR (A) . SECREÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

LOCALIDADE: VILA GARçA BiANCA

lnscrição NOME PosrçÃo
136 MARIANE MOREIRÂ OOS SANTOS

lustificativa: Considerando a necessidade de substituir a servidora Michele Oliveira da Silva, a qual requereu exoneração a paÍtir de
ulono2s.
Considêrôndo a continuidade do ano letivo de 2025, faz-se necêssária a convocaçâo.

Pedra Pretô, 30 de setembÍo de 2025.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PreÍeita Municipal

ED|ÍÂL DE CONVOCÂçÃO t'le 1O4, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025. PROCESSO SELETTVO SIIiPLIFICADO ]{e 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado nê 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio no 146/2025/ADM;
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